
     PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA  

     ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

     DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 

PROC. ADM.: 2026-R60FP 

Adesão n.° 04/2026 

FLS.________ 

 

 
ID CidadES: 2026.032E0500001.16.0004 

 
CONTRATO N.º 023/2026 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO 

HOSPITALAR, DO TIPO MAIOR DESCONTO 

SOBRE OS CATÁLOGOS DE PREÇOS DA 

CMED/ANVISA E SIMPRO, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ICONHA/ES, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE ICONHA-ES E A EMPRESA 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, adiante denominada 

CONTRATANTE, órgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrito no 

CNPJ/ MF sob o nº 27.165.646/0001-85, com sede na Praça Darcy Marchiori, nº 11, 

Bairro Jardim Jandira, nesta Cidade de Iconha-ES, representada legalmente pelo seu 

Prefeito Municipal, o Sr. Gedson Brandão Paulino, brasileiro, divorciado, portador 

do RG n.º 1.562.453 – SPTC/ES, inscrito no CPF n.º 083.592.647-83, residente e 

domiciliado à Rua Santa Luzia, n.º 121 – Centro – Iconha/ES, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 10.700.073/0001-40, representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Rocleison Gonçalves Costa, brasileiro, solteiro, portador da 

cédula de identidade n° 2205984-SSP/ES e inscrito no CPF sob o n° 122.324.367-21 

e a empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ n.º 02.537.890/0001-09, sediada à Rua Tupinambás, n.º 651, 

Carapina, Governador Valadares/MG, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada legalmente pelo Sr. José Aldo Cordeiro de Siqueira, inscrito no 

CPF n.º 875.997.246-72, ajustam o presente para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

E MATERIAIS DE USO HOSPITALAR, DO TIPO MAIOR DESCONTO SOBRE OS 

CATÁLOGOS DE PREÇOS DA CMED/ANVISA E SIMPRO, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ICONHA/ES, conforme  
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Adesão Parcial à Ata de Registro de Preços nº 05/2024, originária do Procedimento 

Licitatório Nº 011/2024, Pregão Eletrônico nº 05/2024, de ordem do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde Entre os Vales Mucuri e Jequitinhonha, com fulcro na 

Lei 14.133/21, aplicáveis a esta contratação, devendo ser observadas as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato de Aquisição de Medicamentos e Materiais de uso 

Hospitalar, do tipo maior desconto sobre os catálogos de preços da CMED/ANVISA e 

SIMPRO, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Iconha/ES. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, nos termos do art. 107 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 

4.1. O valor global do presente contrato é de R$ R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 

 reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas  

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1.  Os percentuais de desconto ofertados e acordados entres as partes foram os 

seguintes: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR ESTIMADO 

ANUAL 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

ESTIMADO 

01 

MATERIAIS E INSUMOS MÉDICO 
HOSPITALARES: AQUISIÇÃO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA 
SIMPRO 

Un R$2.000.000,00 39,25% 

02 

SANEANTES: AQUISIÇÃO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA 
SIMPRO. 

Un R$ 2.000.000,00 39,25% 

 

5.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 

resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e 

outros. 

5.3 O pagamento será efetuado em conta corrente, mediante ordem bancária, em 30 

(trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

discriminada e atestada por servidor designado. 

5.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

5.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

5.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, 

obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas de preços; 

5.6. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

5.7. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se 

encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 

mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com edital, fixo e 

irreajustável. 

6.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos descontos, caso ocorra o 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA  

     ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

     DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 

PROC. ADM.: 2026-R60FP 

Adesão n.° 04/2026 

FLS.________ 

 

desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto na Lei Federal 

n°. 14.13312021. 

6.3 Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente ao 

CIS-EVMJ, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços dentro das normas do objeto; 

7.2. Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 14.133/2021 e 

alterações posteriores; 

7.3. Efetuar os pagamentos em razão dos produtos ofertados. 

7.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

7.5. Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste Contrato. 

7.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Entregar com pontualidade os produtos ofertados; 

8.2 Comunicar imediatamente e por escrito à Secretaria Executiva, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 

que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

8.3 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, 

objeto da presente licitação; 

8.4 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

8.5 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

empregados nos locais de trabalho; 

8.6 Arcar com todo ônus trabalhista, previdenciário, fiscal e comercial, resultante da 

execução do objeto em tela; 

8.7 Fica obrigado a cumprir fielmente o termo de compromisso (Ata de SRP), nos 

termos do edital, termo de referência e proposta de preços, o qual deu origem a este 

termo de compromisso. 
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CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do Contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.1. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a)  advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

d) multa: 

(1) moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do  
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subitem 11.1, de 3% (três por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

(3) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(4) para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% (três por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% (três  

por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.. 

(6) para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de de 3% (três 

por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.5.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º  

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, 

de 2021) 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 

14.133/21. 

10.10. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. A extinção contratual poderá obedecerá os dispositivos do art. 137 e seus 

incisos e parágrafos da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
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específicos consignados no Orçamento do ano de 2026, na seguinte dotação: 

Ficha: 60, 61, 263 e 283;  

Fonte Recurso Próprio: 150000159999, 16010000009999 e 26000000009999; 

Elemento de despesas: 339030000000. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
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16.1.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Iconha/ES, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato 

lavrado em três cópias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 

 

Iconha/ES, 16 de março de 2026. 

 

 
 

MUNICÍPIO DE ICONHA 
Gedson Brandão Paulino 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

ROCLEISON GONÇALVES COSTA 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ n.º 02.537.890/0001-09 
José Aldo Cordeiro de Siqueira 

 


